
' 

• 

' 

' -
" 

' �· . 

! 

• 

• • 

1Jl9"11CI • .. 
------------- ESTADO DE SÃO PAULO-------------

CD�.�PQE-so·BR.:E ·-A D'ENÕMiNi\Ç.Ãô. -D-E:-::-v rA ·· í»o B.L 1-ci\ ··ouE:7 
t�.:�_ECIFICA: E DÁ OUTRAS .. PROVIDENéIArS::7 

• 

O SENHOR ANTONIO CARLOS NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Taquari 
-

tinga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
-

FAZ SABER que a Camara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promul 
-

ga a seguinte Lei:-

ARTIGO 19 - A 
• 

V l. a pGblica localizada no Conjun 
-

to Habitacional '' Adernar Carvalho Gomes'' , desta cidade, com início no 

no alinham�nto predial esquerdo da Rua Arlindo Duarte Azadinho e tir-

mino no balão de retorno da Rua Reinaldo Pinseta, tendo durante seu 

desenvolvimento um acesso i direita que liga ao balão de retorno da 

Rua Paschoal Pagliuso, passa a denominar-se '' RUA ANTONIO COROTTI''. 
. . 

. � ,: 

PARÃGRAFO ONICO - Da placa indicativa, iob o 
. . . 

nome do homenageado, constará a inscrição: ''VICENTINO E FUNCIONÁRIO -

EXEMPLAR''. 

ARTIGO 29 - Esta Lei entrará em vigor na· data 

de sua publicação, revogadas as disposições 
,.. . em contrario. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUAR aos 21 de novembro de 1.994. 
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VERA LO 
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ria da Prefeitura, na data supra. 
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